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REVISTA AZMINA  

 

31 de dezembro de 2020 e 2019 

 

Com Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações 

Contábeis  
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12/março/2021 

 

 

Aos conselheiros e administradores da 

REVISTA AZMINA 

Ref.: Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis  

Prezados (as) Senhores (as), 

 

Pelo presente, estamos encaminhando aos cuidados de V.S.ª. o Relatório do Auditor Independente 

sobre as Demonstrações Contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 da 

REVISTA AZMINA, 

 

Atenciosamente, 

 

Audisa Auditores Associados 
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 REVISTA AZMINA   

  

 CNPJ. : 23.642.882/0001-94 

 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 

 

 

Opinião sobre as demonstrações contábeis 
 

Examinamos as demonstrações contábeis da REVISTA AZMINA que compreendem o balanço 

patrimonial, em 31 de dezembro de 2020, e as respectivas demonstrações do resultado do período, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 

como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 

contábeis.  

 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 

entidade, em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 

de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil. 

 

Base para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis 

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 

na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 

demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 

os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 

nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 

com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

 

Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis  

 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 

demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 

demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro.  
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Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 

da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 

assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 

elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 

a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 

o encerramento das operações.  

 

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 

supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 

tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 

auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 

econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 

longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 

procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência 

de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 

detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 

erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com 

o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
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• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 

uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 

concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 

relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 

incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 

conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 

relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 

manter em continuidade operacional 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 

inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 

correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 

apresentação adequada.  

 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 

do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 

inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 

durante nossos trabalhos. 

 

 

São Paulo - SP, 12 de março de 2021 

 

 

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS 

CRC/SP 2SP 024298/O-3 

 

 

 

 

Alexandre Chiaratti do Nascimento 

Contador 

CRC/SP 187.003/ O- 0 

CNAI – SP – 1620 
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Nota Explicativa

4 a)/ 5

4 a)/ 5

6

7

8

10

_ ___________Carolina OMS Havanna N M Carmo

Diretora Presidenta Contadora - 1SP280005/O-5

CPF: 362.891.038-22 CPF: 345.247.808-40

BALANÇO PATRIMONIAL REVISTA AZMINA CNPJ 23.642.882/0001-94

SUPERAVIT ACUMULADO 237.264,85c 156.632,48c

SUPERAVIT EXERCICIO 193.559,34c 80.632,37c

SUPERAVIT/DEFICT ACUMULADOS 430.824,19c 237.264,85c

PATRIMONIO LIQUIDO 430.824,19c 237.264,85c

PATRIMONIO SOCIAL 430.824,19c 237.264,85c

ISS A RECOLHER 1.380,00c 50,00c

PCC S/ SERVIÇOS A RECOLHER 854,67c 196,48c

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 2.510,37c 309,86c

IRRF S/ SERVIÇOS A RECOLHER 275,70c 63,38c

CONTAS A PAGAR 0,00 5.845,38c

CONTAS A PAGAR 0,00 5.845,38c

PROJETOS A REALIZAR 970.972,56c 1.141.001,80c

SALDO DE PROJETOS 970.972,56c 1.141.001,80c

CIRCULANTE 973.482,93c 1.147.157,04c

OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 973.482,93c 1.147.157,04c

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A RECEBER 2.000,00d 0,00

PASSIVO 1.404.307,12c 1.384.421,89c

OUTROS VALORES A RECEBER 623.748,05d 794.359,69d

APOIO A PROJETOS A RECEBER 621.748,05d 794.359,69d

BB RF CP Empresa Ágil - C/C 25997-7 - PROMAC 220.135,50d 0,00

OUTROS CRÉDITOS 623.748,05d 794.359,69d

BB RF CP Corporativo 400M  - C/C 21233-4 319.801,94d 275.421,67d

BB RF CP Empresa Ágil -C/C 24763-4 Minc Pronac 183.490,55d 0,00

BANCO DO BRASIL  - 21233-4 55.009,13d 2.031,26d

APLICAÇOES FINANCEIRAS – LIQ. IMEDIATA 723.427,99d 275.421,67d

BANCOS 57.131,08d 314.640,53d

BANCO NEON 2.121,95d 312.609,27d

CIRCULANTE 1.404.307,12d 1.384.421,89d

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 780.559,07d 590.062,20d

Descrição 2020 2019

31/12/2020 31/12/2019

ATIVO 1.404.307,12d 1.384.421,89d
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14
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12

Carolina OMS Havanna N M Carmo

Diretora Presidenta Contadora - 1SP280005/O-5

CPF: 362.891.038-22 CPF: 345.247.808-40

DEMONSTRAÇÃO RESULTADO DO PERIODO  REVISTA AZMINA CNPJ 23.642.882/0001-94

Descrição
2020 2019

RECEITAS LIQUIDAS 1.444.138,34 592.578,84

RECEITAS LIQUIDAS

APOIO A PROJETOS 1.270.460,33 441.001,27

DOAÇÃO PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 87.947,74 106.535,17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 85.730,27 45.042,40

RECEITA FINANCEIRA 10.174,98 6.675,28

RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

GANHO REAL APLICAÇÕES RENDA FIXA 10.174,98 6.675,28

DESPESAS COM ATIVIDADES (1.169.270,74) (491.528,10)

DESPESAS COM AS ATIVIDADES

FREEELAS E SERVIÇOS PARA A REVISTA 0,00 (5.500,00)

JORNALISTAS, REPORTERES E EQUIPE DA REVISTA (463.900,00) (183.168,28)

CONTEUDO 0,00 (50.885,00)

PUBLICIDADE (500,00) (11.614,78)

DESPESA COM APLICATIVO E SITE (12.374,04) (23.088,82)

PRESTADORES DE SERVIÇO PJ E PF (681.246,70) (201.755,35)

BOLSAS E AUXÍLIOS (11.250,00) (11.800,00)

RECOMPENSAS A ASSINANTES 0,00 (3.715,87)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (76.525,03) (20.674,68)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL (4.615,38) 0,00

DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS (2.162,61) (654,00)

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 0,00 (296,40)

ASSOCIAÇÃO DE CLASSE- GRUPOS DE INTERESSE TERCEIRO (3.990,00) 0,00

BENS DE PEQUENO VALOR OU ITENS PARA USO EM (17.498,46) (2.621,00)

DESPESAS / AJUDA DE CUSTO COM VIAGENS E IMERSÕES (9.042,63) 0,00

CONFRATERNIZAÇÕES (1.800,00) (476,72)

CONGRESSO/SIMPOSIOS/CURSOS 0,00 (1.370,00)

CORREIOS E MALOTES (797,57) (637,86)

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (106,65) 0,00

DESPESAS COM DESLOCAMENTO (58,00) (190,83)

DESPESAS LEGAIS (3.814,86) (462,87)

INTERNET E TELEFONE (526,22) 0,00

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS (17.850,00) (9.900,00)

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO IMÓVEL (145,65) 0,00

SERVIÇOS CONTABEIS (13.095,00) (4.065,00)

LICENÇAS E REGISTRO DE MARCA (1.022,00) 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (11.064,12) (2.571,08)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇOES

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS (5.644,12) (2.571,08)

IRRF S/ APLIC FINANCEIRA

ITCMD (5.420,00) 0,00

DESPESAS FINANCEIRAS (3.894,09) (3.847,89)

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS C/ JUROS PAGOS (5,66) (51,03)

DESPESAS TARIFAS BANCÁRIAS (1.459,93) (2.088,44)

(2.192,67) (1.215,10)

193.559,34 80.632,37

OUTRAS DESPESAS (235,83) (493,32)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 193.559,34 80.632,37
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Saldo em 31/12/2018 75.471,37 81.161,11 156.632,48

Incorporação ao Superávit Acumulado 81.161,11 -81.161,11 - 

Superávit do Período -                     80.632,37 80.632,37

Saldo em 31/12/2019 156.632,48 80.632,37 237.264,85

Incorporação ao Superávit Acumulado 80.632,37 -80.632,37 - 

Superávit do Período -                     193.559,34 193.559,34

Saldo em 31/12/2020 237.264,85 193.559,34 430.824,19

Carolina OMS Havanna N M Carmo

Diretora Presidenta Contadora - 1SP280005/O-5

CPF: 362.891.038-22 CPF: 345.247.808-40

REVISTA AZMINA CNPJ 23.642.882/0001-94                                                                                                                                                                                                                                                                 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (EM REAIS)

Histórico
SUPERÁVIT 

ACUMULADO

SUPERÁVIT DO

EXERCÍCIO
Total
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Superávit do Exercício

2020 2019

Superávit (Déficit) do Exercício 193.559,34 80.632,37

Superávit (Déficit) do Exercício Ajustado 193.559,34 80.632,37

Acréscimo / Decréscimo do AC + ANC

Apoio a Projetos a Receber 170.611,64 -794.359,69

Prestação de Serviços a Receber -2.000,00 114.000,00

Acréscimo / Decréscimo do PC + PNC

Projetos a Realizar -168.029,24 1.114.024,98

Contas a pagar -5.845,38 5.845,38

Obrigações tributárias 2.200,51 -5.390,86

Diminuição / Aumento do Caixa e Equivalentes 190.496,87 514.752,18

Diminuição / Aumento  no Caixa e Equivalentes 190.496,87 514.752,90

Caixa e Equivalentes de Caixa no início do Exercício 590.062,20 75.309,30

Caixa e Equivalentes de Caixa no fim do Exercício 780.559,07 590.062,20

Carolina OMS Havanna N M Carmo

Diretora Presidenta Contadora - 1SP280005/O-5

CPF: 362.891.038-22 CPF: 345.247.808-40

AZMINA CNPJ 23.642.882/0001-94 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
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Revista AZMINA CNPJ 23.642.882/0001-94 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis de 2020 
 
 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 

A Revista Azmina é uma pessoa jurídica de direito privada, constituída em 16 de outubro de 

2015, sob a forma de associação privada com sede no município de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua das Palmeiras 156 apt 72. Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 

nº 23.642.882/0001-94. É um instituto sem fins lucrativos que combate os diversos tipos de 

violência que atingem mulheres brasileiras. Rege-se pelo Estatuto Social e legislação aplicável. 

Tem como finalidade de apoiar, desenvolver ações culturais para a promoção do 

empoderamento feminino e combate `violação dos direitos das mulheres por intermédio do 

desenvolvimento de um veículo de informação de acesso gratuito voltado para o público 

feminino, na forma de revista online. Dentre seus objetivos, apresenta-se: 

 

a) Experimentação não lucrativa de novos modelos de mídia social e de modelos 

alternativos sem fins lucrativos; 

b) Promoção e fomento da cultura relacionada às questões de gênero; 

c) Promoção da defesa e ampla divulgação dos direitos das mulheres 

d) A promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, e de 

outros valores universais, nos termos do inciso XI, artigo 3° da Lei n°9.790/1999 

e) Realizar estudos, pesquisas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 

técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas nos incisos 

anteriores. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis de 2020, a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, 

Lei No. 11.941/09 que alteraram artigos da Lei No. 6.404/76 em relação aos aspectos relativos 

à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras. As demonstrações contábeis foram 

elaboradas em observância às práticas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas 

da informação contábil, Resolução CFC Nº. 1.374/11 (NBC TG), que trata da Estrutura Conceitual 

para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC No. 1.376/11 

(NBC TG 26 R3), que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) em especial a Resolução CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002, para as 

Entidades sem Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de 

avaliação, de registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das 

demonstrações contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das 

entidades sem finalidade de lucros. 
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3. FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO CFC Nº 1.330/11 (NBC ITG 2000) 

A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, 

por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 

comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, 

registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 

essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A 

entidade manter em boa ordem a documentação contábil. 

 

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC 

–TG 03) – Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) – 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 

possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 

(noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor; 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos 

valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; 

c) Ativos circulantes – Prestação de Serviços a Receber - As contas a receber de clientes são 

registradas pelo valor faturado, e apoio a projetos a receber, que trata-se de recursos que 

entrarão no exercício seguinte e já estavam acordados até a data de encerramento das 

demonstrações financeiras.  

c) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As 

receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - 

valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 

futuros fluam para a entidade e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos 

e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no 

resultado. 
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5. CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

 
 
 

6. OUTROS CRÉDITOS 
 
São recursos provenientes de contratos firmados, de subvenções ou convênios públicos. Esses valores 

serão recebidos no exercício seguinte. Adicionalmente, também compõe esse saldo valores a receber 

referente serviços prestados.  

 

 
 

 

7. SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIOS PÚBLICOS RESOLUÇÃO CFC NO. 1.305/10 (NBC TG 07) 
 
 

São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos públicos e privados, e 

tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. 

Periodicamente, a Entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos 

competentes, ficando também toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. Os 

convênios firmados estão de acordo com o estatuto social da Entidade e as despesas e dentro 
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das suas finalidades. Para a contabilização de suas subvenções públicas e privadas, a Entidade, 

atendeu a Resolução no. 1.305 do Conselho Federal de Contabilidade – CFC que aprovou a NBC 

TG 07 – Subvenção e Assistência Governamentais e a Resolução do CFC No 1409/12 que aprovou 

a ITG 2002.A entidade recebeu no decorrer do período as seguintes subvenções do Convenio 

Privado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Os saldos apresentados nesse grupo contábil representam os impostos a recolher em janeiro 

de 2020 referente notas de serviços tomados com retenções de impostos.  

 

9. PROVISÃO PASSIVOS E  ATIVOS CONTIGENTES (Resolução CFC No. 1.180/09 NBC TG 25) 

Conforme avaliação efetuada pelos assessores jurídicos da Entidade, não são esperadas perdas 

prováveis que devessem ser registradas nas demonstrações contábeis encerradas em 31 de 

dezembro de 2020. 

 

10. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

 O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social,          
acrescido do superávit de R$ 193.559,34. 
 

11. RECEITAS (Resolução CFC No. 1.412/12) e DESPESAS 

Em atendimento a Resolução do CFC No. 1.412/12 que aprova a NBC TG 30, as receitas (fontes 

de recursos) da Entidade oriundas das atividades fins (receitas provenientes de convênios 

firmados com empresas privadas), são registradas pelos valores contratados pelos convênios 

firmados. As despesas são registradas conforme sua natureza e competência.  
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12. DO RESULTADO DO PERÍODO 

O superávit do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com 

as exigências legais, estatutárias e a Resolução CFC Nº 1.409/12 que aprovou a NBC ITG 2002 

em especial no item 15, que descreve que o superávit ou déficit do exercício deve ser registrado 

na conta do Patrimônio Social. 

 
13. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução CFC Nº 

1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13 e também com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10 que 

aprovou a NBC TG 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa. O Método na elaboração do Fluxo 

de Caixa que a Entidade optou foi o INDIRETO. 

 

14. DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

A Entidade recebe doações e/ou contribuições de pessoas físicas e/ou jurídicas como apoio à 

Associação e também há prestações de serviços eventualmente.  

 
 
 

15. EVENTOS SUBSEQUENTES 
 

Devido aos últimos acontecimentos relacionados à pandemia de Covid-19, a Administração 

avaliou os possíveis impactos para a Companhia em relação ao fechamento do exercício findo 

em 31 de dezembro de 2020 e concluiu que não há impactos subseqüentes que requeiram 

ajustes ou divulgações adicionais nas demonstrações contábeis. 

São Paulo, 31 de dezembro de 2020. 
 
 

Carolina OMS 

Presidente 
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